
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº          , DE 2022

(Do Sr. JOSÉ NELTO)

Susta os efeitos da Resolução nº 3º, de
31  de  agosto  de  2021,  que  determina  à
Agência  Nacional  de  Energia  Elétrica  –
ANEEL que implemente patamar específico
das  Bandeiras  Tarifárias,  de  que  trata  o
Decreto nº 8.401, de 4 de fevereiro de 2015,
para arcar com os custos que especifica. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Fica sustado os efeitos da Resolução nº 3, de 31 de

agosto de 2021, que determina à Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel

que implemente patamar específico das Bandeiras Tarifárias, de que trata o

Decreto nº 8.401, de 4 de fevereiro de 2015, para arcar com os custos que

especifica.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Como  é  de  conhecimento,  em  agosto  de  2021,  a  Agência

Nacional de Energia Elétrica – ANEEL editou e publicou resolução criando a

Bandeira Escassez Hídrica, que substituiu a Bandeira Vermelha 2, majorando o

valor de cada 100 kW/h, de R$ 9,49 para R$ 14,20.

A aludida bandeira com a nova taxa tem previsão de viger até o

dia 30 do próximo mês (abril de 2022).
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Muito  embora  os  cidadãos  de  baixa  renda  que  aderem  ou

vierem a aderir à denominada tarifa social não sejam afetados com o aumento,

fato é que boa parte de nossa população vem pagando esse preço.

O aumento da conta de luz no momento pandêmico gerou forte

impacto  na  conta  dos  brasileiros,  já  combalidos  em razão  da  elevação  do

desemprego,  da  queda  de  renda,  inflação  e  outros  problemas  sociais

vivenciados.

Não bastasse a forte pressão que o Governo e a ANEEL estão

sofrendo em decorrência das legítimas queixas da população, fato é que esta

agência anunciou1, na última sexta-feira (25), que manterá a bandeira tarifária

mais cara durante o mês que se avizinha (abril).

Ao  fazê-lo,  a  ANEEL  impõe  à  população  mais  um  duro

sacrifício, ignorando os efeitos econômicos e sociais do aumento da conta de

luz nesta conjuntura, em favor das operadoras.

Diante desse cenário, é evidente que a Resolução nº 3, de 31

de agosto de 2021, deve ter seus efeitos sustados em prol da sobrevivência

digna  da  sociedade  brasileira,  pelo  que  conto  com  o  apoio  dos  demais

parlamentares para a aprovação deste Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado JOSÉ NELTO

(Pode/GO)

1  https://www.cnnbrasil.com.br/business/aneel-mantem-bandeira-tarifaria-escassez-hidrica-em-abril/

*C
D2

22
41

39
21

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Nelto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222413921000

PD
L 

n.
75

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

0/
03

/2
02

2 
11

:3
0 

- M
es

a


